
e Administração e Finanças 

Prefeitura Municipal de Serrana - SP 
Rua Tancredo de Almeida Neves. 176 - CEP 14.150-000 

www.serrna.sp.gov.br  email infoOserrana.so.gov.br  Telefone  (16) 3987-9244  

PORTARIA N° 710/2023 

RATIFICA PORTARIA N° 667/2023, QUE 
AUTORIZOU A PROGRESSÃO FUNCIONAL A 
SERVIDOR MUNICIPAL QUE ESPECIFICA. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, 
Estado de São Paulo no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei especialmente pela 
Lei Complementar n°300/2012 e; 

Considerando o erro material ocorrido na solicitação da edição da Portaria n° 
667/2023, conforme Oficio n° 175/2023 — AASB — RH, onde constou erroneamente o padrão de 
vencimento M02 para M03 sendo o correto o padrão M04 para M05; 

Considerando a faculdade de revisão dos atos administrativos, preconizada pela 
Súmula 473, do Colendo Supremo Tribunal Federal. 

RESOLVE: 

Art.  1°. Fica alterado o artigo 1°, da Portaria n° 667/2023, por erro material, 
passando a vigorar com a seguinte redação:  

"Art.  1°. Fica autorizada a progressão funcional por titulação do(a) 
servidor(a) Eliana Marcolino da Silva, ocupante do cargo de provimento efetivo 
Professor de Educactio Básica, do padrão-refèrência M-04 para M-05."  

Art.  2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos e validade a 14 de abril de 2023. 

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D'ALVA 
28 de 	de 2023. 

/4,  --- 
LEONARDO CARESSATO CAPITELI 

PREFEITO MUNICIPAL 

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA, 
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